PARECER Nº                 , DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 495, DE 2025. 
De autoria do deputado Danilo Campetti, o projeto de lei em epígrafe pretende denominar "Córrego do Coqueiral Sebastião Leandro Miron Teroel" a ponte sobre o córrego do coqueiral, localizada entre os km 20 e 21 da Rodovia Miguel Jabur Elias - SP 479, em Américo de Campos.

Aprovado conclusivamente pela Comissão de Transportes e Comunicações na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o projeto deverá ter a seguinte redação final:

Dá a denominação de “Córrego do Coqueiral Sebastião Leandro Miron Teroel” à galeria tubular Armco duplo, de código GAC 021/479, localizada no km 020+760m da Rodovia Miguel Jabur Elias – SP 479, no município de Américo de Campos.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Córrego do Coqueiral Sebastião Leandro Miron Teroel” a galeria tubular Armco duplo, de código GAC 021/479, localizada no km 020+760m da Rodovia Miguel Jabur Elias – SP 479, no município de Américo de Campos.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Assim, propomos a redação final supra ao Projeto de Lei nº 495, de 2025.

Sala das Comissões, em

Deputado Altair de Moraes

Relator
